
Prefeitura Municipal de Cafelândia

Cafelândia-SP, 16 de outubro de2O24.

Ofício no 22312024

Assunto: Veto ao Proleto de Lei no 06512023, de autoria do Poder Legislativo.

Exmo. Presidente

Nos termos do art. 75, § 1o da Lei Orgânica do Município de

Cafelândia, comunico a Vossa Excelência que estou apondo VETO TOTAL ao Projeto de

Lei no 065/2023, de autoria do Poder Legislativo, que "Autoriza o Poder Executivo a criar o

'DISQUE-VERDE', para recebimento de denúncias de atividades degradadoras do meio

ambiente".

Em que pese a louvável iniciativa do Edil municipal, imperioso salientar

que é dever do Poder Legislativo, ao gozar de sua atribuição legiferante, o fazer com a

devida observância aos mandamentos constitucionais e interesse público.

Na propositura em exame, temos que o projeto de lei de autoria do

nobre Vereador Marcelo Cesar Torres Rubi não comporta sancionamento, pois além de ser

norma "autorizadora", acaba por criar legislar sobre matéria que já é alvo de trabalho por

este Executivo.

Sobre o primeiro ponto, é mister salientar que a Lei Orgânica do

Município de Cafelândia e Constituiçâo do Estado de Sáo Paulo repisam o mandamento da

Constituição Federal quanto à exigência de que os Poderes sejam harmÔnicos e

independentes entre si, conforme arts. 8o, 5o e 20, respeclivamente.

lsso posto, é fundamental registrar que ao atribuir aos Municípios o

poder legiferante para tratar dos interesses locais, a CESP exige que tal atribuição seja feita

em observância aos princípios estatuídos na CF/88 e nela, tal como consta no arl.144.

Não obstante, oportuno citar que tanto o art. 47, da Constituição

Paulista quanto o art. 72, da LOM delegaram ao chefe do Executivo a competência

exclusiva de legislar sobre as atribuições da Administração e gerenciar seus órgãos e

entidades:
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Artigo 47 - Gompete privativamente ao Governador, além de outras
atribuições previstas nesta Constituição:

ll - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção
superior da administração estadual;

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da
competência do Executivo; (9.n.)

Att.72 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de leique disponham sobre

ll - criação, estruturação e atribuições das secretarias municipais
e órgãos da administração; (9.n.)

Portanto, torna-se indubitável que ao tratar de matéria cuja

competência legiferante é exclusiva do Executivo, o PL no 06512023 acaba malferindo

princípios constitucionais contidos no arl.2o, da CF/88 c.c. art. 50, da CESP e art. 8o, da

LOM.

Em outras palavras, cada um dos três Poderes possuifunções típicas,

sendo que quanto à Câmara fica atribuída a função típica de elaborar leis abstratas e gerais,

ao Executivo fica atribuída a função típica de gerenciar a municipalidade e os entes sob sua

responsabilidade.

Sobre a temática, Meirelles nos ensina que

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto
é, a de regular a administração do Município e a conduta dos
munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não
administra o Município; estabelece, apenas, normas de
administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe,
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, preceitos para
sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas
locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 20 ed., ver.,
atual., ampl. São Paulo: Editora Juspodivm,2023. p. 520) (9.n.)
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Hely ainda complementa dizendo.

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Gâmara

elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de
conduta. Esta é a sua funçâo específica, bem diferenciada do
Executivo, guê é a de praticar atos concretos de administração.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 20 ed., ver.,

atual., ampl. São Paulo. Editora Juspodivm ,2023. p. 521) (S.n.)

Em recente decisão, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

reconheceu a inconstitucionalidade de lei legislativa que trata das atribuiçÕes de ente

municipal:

Representação por inconstitucionalidade em face da Lei no 8.500/2023

do Município de Petropolis. Diploma legal que dispõe sobre a

cobrança da tarifa de esgoto pelas companhias de saneamento básico

apenas após a comprovação da efetiva prestação do serviço tarifado.

Pedido de suspensão liminar da norma, fundamentado na alegação de

violação ao princípio da separação de poderes por vício de iniciativa e

no risco de dano ao erário municipal. Presença dos requisitos exigidos
para concessão de medida cautelar. Plausibilidade da alegação de
vício por inconstitucionalidade formal, por indevida violação do
Poder Legislativo no âmbito de prerrogativas do Poder Executivo.
Competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar,
na forma da Gonstituição do Estado, projetos de Iei que
disponham sobre organização e Íuncionamento da administração
municipal, ordenando a prática de atos que resultem, inclusive,
em realização de despesas sêm a indicação da respectiva fonte
de custeio, consoante se extrai da interpretação conjugada dos
artigos 112, §1o, ll, d e í45, Vl, a da Constituição Estadual.

t1
(00í250348.2023.8.í9.0000 - DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. Des(a). MARCO ANTONIO IBRAHIM -

Julgamento: 0610312023 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO E ORGAO ESPECTAL)

Não fosse isso, merece destaque que a tribunais vêm

reconhecendo a inconstitucionalidade de leis "autorizativas" que trazem consigo

comando cogente, conforme extrai-se de recente julgado que ora colaciono:
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nÇÃo DTRETA DE rNcoNSTrrucroNALtDADE - Lei no 210s, de 17
de maio de 2023, do Município de Ouro Verde, que autoriza o
Poder Executivo local a firmar Contrato de Concessão de Uso de Bens
Móveis e lmóveis, bem como de prestação de serviços de gestão de
resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, com determinada
Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis existente no
Município. Hipótese de dispensa da licitação para a concessão de
bens, notadamente de imóvel destinado a galpão de reciclagem, em
benefício de cooperativa específica. Ofensa ao princípio constitucional
da impessoalidade a ser observado nas contrataçôes realizadas pela
administração. Usurpação, ademais, da competência privativa da
União para legislar sobre normas gerais de licitação (artigo 22, inciso
XXV|l, da Constituição da Republica) e afronta ao artigo 144 da Carta
Estadual. lnconstitucionalidade reconhecida. Lei autorizativa que
traz em si comando cogente, do qual não necessita o Executivo.
Ofensa ao princípio da Separação dos Poderes. Afronta aos
aÉigos 5o,47, incisos ll e XIV e 14 da Carta Bandeirante. AÇÃO
PROCEDENTE.
(TJ-SP - ADJ: 21432237420238260A00 São Paulo, Relator: Xavier
de Aquino, Orgão Especial, Data de Publicação:.11109120231

AçÃO DTRETA DE TNCONSTITUCTONALTDADE - Lei no 45, de 26
de fevereiro de 2015, do Município de Timburi, que "autoriza o
Poder Executivo Municipal a conceder cesta alimentação ao
funcionalismo público municipal e dá outras providências"
Legislação que versa questão atinente ao regime jurídico dos
servidores públicos municipais, além de impor obrigações à
Administração Municipal, imiscuindo-se em matéria afeta à
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo local -
lnobservância da iniciativa reservada conferida ao Prefeito que
acabou por implicar êm afronta ao princípio da separação dos
poderes - Previsão legal, ademais, que acarreta o aumento de
despesas do Município, com vistas à implementação das medidas ali
previstas, sem que se tivesse declinado a respectiva fonte de custeio -
Fato de a |ei conceder mera "autorização" para a realização do
ato ali previsto que não retira o vício de sua
inconstitucionalidade, porquanto o Prefeito não necessita de
autorização para o exercício de competência que lhe foi
constitucionalmente atribuída - Vícios de inconstitucionalidade
aduzidos na exordial guê, destarte, Íicaram evidenciados na
espécie, por afronta aos preceitos contidos nos aÉigos 5o, 24, §
2o, "2" ê "4", 25, 47, incisos ll e XlV, e 1M, todos da Gonstituição
do Estado de São Paulo - Precedentes desta CoÉe - Ação Direta
de lnconstitucionalidade iulgada procedente.
(TJ-SP - ADI: 20u655a420158260000 SP 2044655-
04.20í5.8.26.0000, Relator: Paulo Dimas Mascaretti, Data de
Julgamento: 12t$gt2}15, Órgão Especial, Data de Pubticação:
14t08t20151
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Ademais, é digno se registrar que o Município já conta com uma

Ouvidoria capaz de receber diversos tipos de manifestação, principalmente denúncias dos

mais variados assuntos, bastando que o munícipe registre sua manifestaçâo de forma

online, via telefone ou presencial.l

Face ao exposto e com a devida vênia e respeito a todos os llustres

Membros desta Casa Legislativa, mas essas são as razões que ampara o VETO TOTAL ao

Projeto de Lei no 065/2023, de autoria do Poder Legislativo.

Por oportuno, deixo registrado meus protestos de elevado apreço e

distinta consideração para com os membros desta Casa de Leis.

Atenciosamente.

TAíS FERNANDA MAI ERI SANTANA

Prefeita Municipal de Cafelândia

A Câmara Municipal de Cafelândia
Exmo. Sr. Sérgio Alves
DD. Presidente da Câmara

1 Conforme carta de serviços ao usuário disponibilizada em:
https://www.cafelandia.so.oov.br/arquivos/carta servicos.pdf?1717698742.
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